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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 109/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO a existência da Lei Municipal nº 1903, de 27 de setembro de 2006, que proíbe o depósito de entulhos em terrenos públicos e particulares, e que muitas pessoas não obedecem a Lei, talvez pelo fato de a desconhecerem;

CONSIDERANDO que não temos conhecimento se existe punição aos infratores e, caso exista, qual tipo de punição é aplicada;

CONSIDERANDO as construções abandonadas e as pessoas que depositam lixos e entulhos nos terrenos em frente ou ao lado de suas residências, propiciando a proliferação de animais nocivos à saúde; e,

CONSIDERANDO ainda que, segundo informações, muitos lixos e entulhos são provenientes da cidade de Sorocaba. 

Sendo assim, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há possibilidade das Secretarias Municipais que possuem fiscais, juntamente com o Comando da Polícia Militar de Votorantim, fiscalizarem e proibirem o depósito de entulhos nos seguintes locais:

· Rua Anália Pereira no Bairro Itapeva;

· Avenida Pachoal Jerônimo Fornazari no Bairro Fornazari; e

· Rua Projetada (travessa da Avenida Jaziel de Azeredo Ribeiro) na Vila Garcia.

Obs.: Para melhor elucidar o problema, anexamos fotos dos locais.

Que do deliberado se dê ciência ao Senhor Milton Moreira, Tenente Coronel do 40º Batalhão da Polícia Militar de nossa cidade. 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 02 de abril de 2007.

PEDRO NUNES FILHO

Vereador
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